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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 38/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 51/2017 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/0001-39, com sede à 
Avenida Brasil, nº 967, Centro, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da 
Cédula de Identidade, RG n.º 4.520.078-7, inscrito no CPF/MF sob n.º 
624.658.649-04, brasileiro, casado, residente na Avenida Rio Branco nº 
218, no Distrito de Ribeirão Bonito, neste Município de Grandes Rios e, 
de outro lado, a empresa: CAMPOS & GAVA, LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 75.652.305/0001-87, com 
sede na Rua Avenida Jose Ventura Pinto nº 270,  Cep. 86.040-570 na 
cidade de Califórnia-Pr, neste ato representada pelo Senhor Ovídio 
Gava Junior , portador  da Cédula de Identidade, RG nº 3.684.673-9  e 
inscrito (a) no CPF/MF nº 489.296.709-20, residente e domiciliado a Rua 
DR. Moacir Martins nº 57 Bairro San Fernando  na cidade de Londrina-
Pr, CEP 86.040-330, com os preços dos itens abaixo relacionados:  

Item Descrição Marca Quant. Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

12 Pastas pp alveolar com abas e 
elástico lombada 5 cm cores 
diversas 

ALAPLAST 40,00 R$ 4,20 R$ 168,00 

16 Pranchetas de acrílico tamanho 
ofício 

CARBRINK 30,00 R$ 12,95 R$ 388,50 

19 Suporte para duréx Para rolos de 
fitas grandes, com larguras de 12 
mm,19mm ou 25mm. Com lâmina 
de aço inox. Medidas: 
195x100x95mm 

CARBRINK 15,00 R$ 18,70 R$ 280,50 

25 Lápis de Escrever N.2,  
graduação nº 2 Resinado, caixa 
com 144 unidades 

LEONORA 20,00 R$ 43,90 R$ 878,00 

30 Régua plástica de 30 cm WALEU 50,00 R$ 1,05 R$ 52,50 
31 Extrator de Grampo em metal 

niquelado, modelo Espátula, 
dimensões 15x1,5cm 

CARBRINL 40,00 R$ 2,50 R$ 100,00 

47 Caneta Corretiva 8 ml LEONORA 36,00 R$ 7,60 R$ 273,60 
49 Caneta Marcador Permanente 

para CD, ponta fina de poliéster 
1.0 mm com protetor de metal, 
tinta a base de álcool, ideal para 
CD/DVD, plástico, vinil, acrílicos e 
vidro, tinta resistente a água, cor 
preta 

LEONORA 36,00 R$ 3,45 R$ 124,20 

68 Pincel nº02 - Cabo Longo; 
composição: pônei cor marrom; 
filamento: pônei; formato: 
redondo 

LEONORA 10,00 R$ 3,20 R$ 32,00 

69 Pincel nº04 - Cabo Longo; 
composição: pônei cor marrom; 
filamento: pônei; formato: 
redondo 

LEONORA 10,00 R$ 4,10 R$ 41,00 

70 Pincel nº06 - Cabo Longo; 
composição: pônei cor marrom; 
filamento: pônei; formato: 
redondo 

LEONORA 20,00 R$ 4,60 R$ 92,00 

71 Pincel nº08 - Cabo Longo; 
composição: pônei cor marrom; 
filamento: pônei; formato: 
redondo 

LEONORA 20,00 R$ 5,80 R$ 116,00 

72 Pincel nº10 - Cabo Longo; 
composição: pônei cor marrom; 
filamento: pônei; formato: 
redondo 

LEONORA 20,00 R$ 6,40 R$ 128,00 

73 Pincel nº12 - Cabo Longo; 
composição: pônei cor marrom; 
filamento: pônei; formato: 
redondo 

LEONORA 20,00 R$ 6,90 R$ 138,00 

74 Espiral para encadernação 07 
mm na cor preta 

MARES 200,00 R$ 0,29 R$ 58,00 

75 Espiral para encadernação 09 
mm na cor preta 

MARES 200,00 R$ 0,38 R$ 76,00 

76 Espiral para encadernação 12 
mm na cor preta 

MARES 200,00 R$ 0,49 R$ 98,00 

77 Espiral para encadernação 17 
mm na cor preta 

MARES 200,00 R$ 0,75 R$ 150,00 

80 Pincel Atômico Escrita Grossa. 
Cor Azul. 

MASTER 15,00 R$ 2,09 R$ 31,35 

81 Pincel Atômico Escrita Grossa. 
Cor Preta. 

MASTER 15,00 R$ 2,09 R$ 31,35 

82 Pincel Atômico Escrita Grossa. 
Cor Vermelha. 

MASTER 15,00 R$ 2,09 R$ 31,35 

85 Alfinete Colorido para Mapa Tipo 
Taça de 10MM. Embalagem com 
25 unidades 

LEONORA 5,00 R$ 4,95 R$ 24,75 

87 Caneta Fixa com Corrente 
Craquelada. Caneta em alumínio 
tubolar, com suporte para 
repouso na vertical. Acabamento 
em pintura eletrostática. Corrente 
de 50 cm. Fixação fita adesiva 
dupla face. Tinta Azul. 

CAETA FIX 10,00 R$ 13,87 R$ 138,70 

101 Durex colorido, contendo 10 
metros de comprimento 

ADELBRAS 80,00 R$ 1,05 R$ 84,00 

102 Palitos de sorvete ou similar com 
100 unid. 

THEOTO 30,00 R$ 4,25 R$ 127,50 

109 Bola de isopor de 50 mm, pacote 
com 50 unidades 

IGAPÓ 20,00 R$ 25,40 R$ 508,00 

116 Tinta para carimbo 40 ml RADEX 30,00 R$ 5,95 R$ 178,50 
117 Fita métrica 150 cm, cores 

variadas 
CORRENTE 60,00 R$ 3,99 R$ 239,40 

118 Caneta para retroprojetor 2.0 mm 
na cor preta. Caixa com 12 
unidades 

LEONORA 15,00 R$ 25,95 R$ 389,25 

119 Caneta para retroprojetor 2.0 mm 
na cor azul. Caixa com 12 
unidades 

LEONORA 15,00 R$ 25,95 R$ 389,25 

125 Papel contact estampado 
45cmx2m 

INFORMS 5,00 R$ 31,65 R$ 158,25 

R$ 5.525,95 (cinco mil, quinhentos e vinte cinco reais e noventa e 
cinco centavos) doravante denominado(s) CONTRATADO(S), 
resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, mediante cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS visando a aquisição 
de materiais de expediente para as Secretaria de Saúde, Educação 
e Administração do Município de Grandes Rios, para o período de 
12 (doze) meses, em conformidade com as especificações previstas no 
Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão presencial nº 
38/2017 e processo administrativo nº 51/2017, que integram este 
instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de sua assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de 
FORMA PARCELADA, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais 
deverão ser entregue na sede  Municipal, mais especificamente à 
comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência da 
respectiva Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO 
CONTRATUAL 
A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo 
Departamento de Compras, no endereço constante no preâmbulo deste 
Edital. 
CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
5.1 – A entrega dos produtos SERÁ DE FORMA PARCELADA e 
efetuada no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar 
da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento, mediante 
solicitação expedida pelo Departamento de Compras, entregues no local 
determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO 
DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 
5.2 – O objeto da presente licitação será recebido: 
I - provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e 
conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 
II - definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
mesmos; 
III - serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com 
especificações diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS 
apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma 
e prazos definidos no item 5.3 abaixo. 
5.3 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades 
verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
I - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
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II - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
III - se disser respeito à diferença das características do objeto, 
determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis; 
IV - na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são 
os constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de 
recomposição. 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da 
apresentação da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à 
entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a 
Administração, tais como frete, tributos etc. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços 
registrados serão fixos e passíveis de recomposição, desde que 
comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 
do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o 
beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços, através 
de pedido formal endereçado ao Município de Grandes Rios, instruído 
com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra 
imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição 
dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
7.3 – Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na 
alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se 
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 
7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas 
mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo 
Município de Grandes Rios para a alteração, por aditamento, do preço 
da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido 
a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Grandes Rios. 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Grandes 
Rios), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 
e no Decreto nº 030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro 
de Preços. 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública 
que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 
(trinta) dias após a efetiva entrega do objeto, mediante apresentação 
de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras 
desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela 
empresa a ser contratada, não serão geradores de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
I – Da Contratada: 
a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento dos 
produtos contratados; 
b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual 
ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os 
relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento; 
d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – 
Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou 
quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, 
sem prejuízo das demais disposições do CDC; 
e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por 
todos os atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam 
sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local 
determinado para a sua entrega; 
i) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento 
de produtos que estejam sob suspeita de contaminação, condenado por 
autoridade sanitária; 
j) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 38/2017 que deu origem ao presente instrumento. 
II – Do Contratante: 
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 
como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a 
relação de produtos para os fins previstos nesta Ata e na Solicitação de 
Fornecimento; 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante 
da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso do fornecimento dos medicamentos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente 
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a 
Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 
execução. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes 
casos: 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na 
cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as 
obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovado; 
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c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 
Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como 
desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito 
pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 
prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o 
descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 
registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/02. 
13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 
10.520/02 a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a 
defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por 
cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) 
a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos. 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração 
poderá garantida a defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções 
previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a 
sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela 
diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser 
executada judicialmente. 
13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, 
moratório. Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste avençamento perante o Foro da Comarca de Grandes Rios, Estado 
do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão 
à conta da dotação específica, a saber: 
Recursos Orçamentários: 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp 

27 03.003.04.122.0300.2007 33.90.30.00 Mat de Consumo 
156 06.002.12.365.1202.2022 33.90.30.00 Mat de Consumo 
195 06.004.12.361.1201.2030 33.90.30.00 Mat de Consumo 
202 06.004.12.361.1201.2031 33.90.30.00 Mat de Consumo 
234 07.002.10.301.1001.2180 33.90.30.00 Mat de Consumo 
238 07.002.10.301.1001.2191 33.90.30.00 Mat de Consumo 
247 07.002.10.301.1002.2063 33.90.30.00 Mat de Consumo 
252 07.002.10.301.1002.2068 33.90.30.00 Mat de Consumo 
255 07.002.10.301.1002.2190 33.90.30.00 Mat de Consumo 
261 07.002.10.301.1004.2185 33.90.30.00 Mat de Consumo 
272 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00 Mat de Consumo 
273 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00 Mat de Consumo 
287 07.002.10.302.1001.2198 33.90.30.00 Mat de Consumo 
290 09.001.20.541.3101.2057 33.90.30.00 Mat de Consumo 
295 07.002.10.305.1001.2044 33.90.30.00 Mat de Consumo 
486 07.002.10.301.1004.1043 33.90.30.00 Mat de Consumo 
492 06.002.12.365.1202.2197 33.90.30.00 Mat de Consumo 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 
contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 
a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais 
assinados até a data de vencimento da mesma. 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os 
últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, 
determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 
dias, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-
se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação 
Orçamentária vigente na época da emissão da Solicitação de 
Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de 
transcrição, as condições estabelecidas no Edital seus anexos e as 
normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 030 de 09 de abril de 
2010. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, 
perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
Grandes Rios-PR, 27 de Junho de 2017. 

_____________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Contratante 

_______________________________ 
CAMPOS & GAVA, LTDA 

Ovidio Gava Junior-Representante Legal 
Contratada 
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Testemunhas: 
_________________________                  _________________________ 
Assinatura e CPF                                     Assinatura e CPF 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 38/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 51/2017 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/0001-39, com sede à 
Avenida Brasil, nº 967, Centro, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da 
Cédula de Identidade, RG n.º 4.520.078-7, inscrito no CPF/MF sob n.º 
624.658.649-04, brasileiro, casado, residente na Avenida Rio Branco nº 
218, no Distrito de Ribeirão Bonito, neste Município de Grandes Rios e, 
de outro lado, a empresa: CROCETTA & SCHAIBER LTDA-ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.287.798/0001-
43, com sede na Avenida Paraná 80,  Cep. 86.870-000 na cidade de  
Ivaiporã-Pr-Pr, neste ato representada pela Senhora: Cecília Crocetta 
Scraiber,  portadora  da Cédula de Identidade, RG nº 3.214.525-6  e 
inscrita no CPF/MF nº 531.766.509-49, residente e domiciliado a Rua 
Principal Alto Lageado Municipio de Arapuã-Pr Cep. 86.884-000, com os 
preços dos itens abaixo relacionados:  

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
13 Pastas pp alveolar com abas e 

elástico ofício 
POLYCAR
T 

40,00 R$ 3,37 R$ 134,80 

15 Papel contact transparente 
laminado de PVC auto-adesivo 
45cmx25m 

VMP 10,00 R$ 79,75 R$ 797,50 

17 Estilete Médio com lâmina 
estreita e resistente, formato 
anatômico, sistema de trava e 
corpo em acrílico. 

LEONORA 50,00 R$ 4,00 R$ 200,00 

18 Envelopes ofício Branco sem 
RPC, 75 Gr, medindo 114x229 
mm, sem timbre 

SCRIPT 500,00 R$ 0,18 R$ 90,00 

20 Tesoura com lâmina em Aço Inox, 
cabo em polipropileno, tamanho: 
19 cm 

LEONORA 40,00 R$ 16,95 R$ 678,00 

23 Fita adesiva dupla face 
24mmx1,5 m. Cor: branca tipo 
espuma. - Composição/Material: 
Papel Siliconizado, Espuma de 
Polietileno e Adesivo Acrílico. 

ADELBRA
S 

40,00 R$ 4,99 R$ 199,60 

29 Apontador sem depósito, 
fabricado em Plástico, caixa com 
50 Unidades 

LEONORA 15,00 R$ 34,55 R$ 518,25 

34 Contra capas para encadernação 
c/50 unidades, A-4 

ACP 30,00 R$ 37,45 R$ 1.123,50 

46 Molha Dedo 12 Gr, a base de 
creme 

BELLS 40,00 R$ 3,07 R$ 122,80 

54 Canetinha hidrográfica colorida 
com 12 unidades. Industria 
Nacional 

MARIPEL 20,00 R$ 7,90 R$ 158,00 

56 Papel espelho 48x66 (dobradura) 
63 gr, cores mistas 

VMP 100,00 R$ 1,02 R$ 102,00 

57 Papel crepom 0,48x2m cores 
mistas 

VMP 80,00 R$ 1,33 R$ 106,40 

58 Pistola de cola quente Grande, 
bivolt, para refis de cola com 1,12 
cm de diâmetro 

BRW 2,00 R$ 34,90 R$ 69,80 

59 Refil de cola quente com 
espessura de 1,12 cm de 
diâmetro 

RENDCOL
A 

100,00 R$ 0,90 R$ 90,00 

79 Papel vegetal manteiga, papel 
translúcido, livre de ácido, pH 
neutro, tratado contra fungos e 
bactérias e atóxico. Tamanho A4. 
Pacote com 50 folhas. 

VMP 2,00 R$ 14,89 R$ 29,78 

94 EVA, decorado 45x60 ( mini 
bolinha marron /amarelo, mini 
bolinha amarelo/marron, 
madeira, granulado brigadeiro, 
favo de mel) 

RDJ 150,00 R$ 7,49 R$ 1.123,50 

96 Gliter em pó de 500 gr, cores 
variadas de acordo com a 
solicitação 

LANTECO
R 

20,00 R$ 18,95 R$ 379,00 

105 Tolhas de mesa em poliéster, 
branca 1,60 x 2,40 metros 

TEKA 20,00 R$ 60,95 R$ 1.219,00 

110 Fita de cetim face simples, 100% 
poliéster, medindo 10mx38mm 
cores variadas 

NAJAR 50,00 R$ 3,79 R$ 189,50 

123 Tinta plástica com 20 ml, 
embalagem com 6 cores 

ACRILEX 20,00 R$ 12,33 R$ 246,60 

124 Lantejoula colorida nº12, pacote 
com 1000 

LANTECO
R 

20,00 R$ 4,49 R$ 89,80 

127 Lã tradicional, cores variadas, 
novelo com 40 gr cada. 

CISNE 50,00 R$ 8,99 R$ 449,50 

 R$ 8.117,33 ( oito mil cento e dezessete reais e trinta e três 
centavos),  doravante denominado  CONTRATADO(S), resolve(m) 
registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, mediante cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS visando a aquisição 
de materiais de expediente para as Secretaria de Saúde, Educação 
e Administração do Município de Grandes Rios, para o período de 
12 (doze) meses, em conformidade com as especificações previstas no 
Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão presencial nº 
38/2017 e processo administrativo nº 51/2017, que integram este 
instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de sua assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de 
FORMA PARCELADA, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais 
deverão ser entregue na sede  Municipal, mais especificamente à 
comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência da 
respectiva Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO 
CONTRATUAL 
A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo 
Departamento de Compras, no endereço constante no preâmbulo deste 
Edital. 
CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
5.1 – A entrega dos produtos SERÁ DE FORMA PARCELADA e 
efetuada no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar 
da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento, mediante 
solicitação expedida pelo Departamento de Compras, entregues no local 
determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO 
DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 
5.2 – O objeto da presente licitação será recebido: 
I - provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e 
conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 
II - definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
mesmos; 
III - serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com 
especificações diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS 
apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma 
e prazos definidos no item 5.3 abaixo. 
5.3 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades 
verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
I - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
II - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
III - se disser respeito à diferença das características do objeto, 
determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis; 
IV - na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são 
os constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de 
recomposição. 
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6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da 
apresentação da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à 
entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a 
Administração, tais como frete, tributos etc. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços 
registrados serão fixos e passíveis de recomposição, desde que 
comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 
do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o 
beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços, através 
de pedido formal endereçado ao Município de Grandes Rios, instruído 
com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra 
imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição 
dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
7.3 – Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na 
alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se 
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 
7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas 
mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo 
Município de Grandes Rios para a alteração, por aditamento, do preço 
da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido 
a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Grandes Rios. 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Grandes 
Rios), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 
e no Decreto nº 030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro 
de Preços. 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública 
que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 
(trinta) dias após a efetiva entrega do objeto, mediante apresentação 
de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras 
desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela 
empresa a ser contratada, não serão geradores de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
I – Da Contratada: 
a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento dos 
produtos contratados; 
b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual 
ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os 
relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento; 
d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – 
Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou 

quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, 
sem prejuízo das demais disposições do CDC; 
e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por 
todos os atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam 
sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local 
determinado para a sua entrega; 
i) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento 
de produtos que estejam sob suspeita de contaminação, condenado por 
autoridade sanitária; 
j) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 38/2017 que deu origem ao presente instrumento. 
II – Do Contratante: 
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 
como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a 
relação de produtos para os fins previstos nesta Ata e na Solicitação de 
Fornecimento; 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante 
da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso do fornecimento dos medicamentos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente 
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a 
Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 
execução. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes 
casos: 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na 
cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as 
obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 
Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como 
desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito 
pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 
prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o 
descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 
registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/02. 
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13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 
10.520/02 a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a 
defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por 
cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) 
a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos. 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração 
poderá garantida a defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções 
previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a 
sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela 
diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser 
executada judicialmente. 
13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, 
moratório. Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste avençamento perante o Foro da Comarca de Grandes Rios, Estado 
do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão 
à conta da dotação específica, a saber: 
Recursos Orçamentários: 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp 

27 03.003.04.122.0300.2007 33.90.30.00 Mat de Consumo 
156 06.002.12.365.1202.2022 33.90.30.00 Mat de Consumo 
195 06.004.12.361.1201.2030 33.90.30.00 Mat de Consumo 
202 06.004.12.361.1201.2031 33.90.30.00 Mat de Consumo 
234 07.002.10.301.1001.2180 33.90.30.00 Mat de Consumo 
238 07.002.10.301.1001.2191 33.90.30.00 Mat de Consumo 
247 07.002.10.301.1002.2063 33.90.30.00 Mat de Consumo 
252 07.002.10.301.1002.2068 33.90.30.00 Mat de Consumo 
255 07.002.10.301.1002.2190 33.90.30.00 Mat de Consumo 
261 07.002.10.301.1004.2185 33.90.30.00 Mat de Consumo 
272 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00 Mat de Consumo 
273 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00 Mat de Consumo 
287 07.002.10.302.1001.2198 33.90.30.00 Mat de Consumo 
290 09.001.20.541.3101.2057 33.90.30.00 Mat de Consumo 
295 07.002.10.305.1001.2044 33.90.30.00 Mat de Consumo 
486 07.002.10.301.1004.1043 33.90.30.00 Mat de Consumo 
492 06.002.12.365.1202.2197 33.90.30.00 Mat de Consumo 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 
contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 
a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais 
assinados até a data de vencimento da mesma. 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os 
últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, 
determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 
dias, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-
se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação 
Orçamentária vigente na época da emissão da Solicitação de 
Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de 
transcrição, as condições estabelecidas no Edital seus anexos e as 
normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 030 de 09 de abril de 
2010. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, 
perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
Grandes Rios-PR, 27  de Junho  de 2017. 

_____________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Contratante 

_______________________________ 
CROCETTA & SCHAIBER LTDA-ME 

Cecilia Crocetta Schaiber- Representante Legal 
Contratada 

Testemunhas: 
_________________________                   _________________________ 
Assinatura e CPF                                     Assinatura e CPF 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 38/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 51/2017 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/0001-39, com sede à 
Avenida Brasil, nº 967, Centro, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da 
Cédula de Identidade, RG n.º 4.520.078-7, inscrito no CPF/MF sob n.º 
624.658.649-04, brasileiro, casado, residente na Avenida Rio Branco nº 
218, no Distrito de Ribeirão Bonito, neste Município de Grandes Rios e, 
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de outro lado, a empresa:  CAMPOS & CIA LTDA-ME, CNPJ 
22.915.514/0001-00, Avenida Tancredo Neves, nº 224 sala A, Cep. 
86.900-000-Jandaia do Sul-Pr, neste ato representada pelo Senhor 
Fernando Caldine de Campos, inscrito no CPF. 005.990.719.31 e Rg 
6.853.930-7, Residente e domiciliado a Rua Giacomo Segantini, nº 600, 
Jardim Universitário Cep. 86.900-000-Jandaia do Sul-Pr. com os preços 
dos itens abaixo relacionados:  

Item Descrição Marca Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

1 Papel sulfite (A4 - 210x297 MM) 
acondicionada em caixa de papelão 
devidamente lacrada contendo 10 
resmas com 500 folhas cada resma. 
Industria Brasileira. 

NOBILY 150,00 R$ 202,00 R$ 30.300,00 

2 Corretivo Líquido para erros 
mecanográficos e manuais, base 
d'água, secagem rápida, atóxico, 
inodoro, aquoso, não inflamável, 
validade de dois anos, embalagem 
de 18 ml, caixa com 12 unid 

FRAMA 15,00 R$ 14,45 R$ 216,75 

3 Porta canetas e clips injetado em 
poliestireno cristal e colorido com 
design inovador. Com 2 
compartimentos. 

WALEU 20,00 R$ 14,50 R$ 290,00 

4 Grampeador Médio de Mesa para 
Grampear até 25 Folhas de uma vez, 
estrutura metálica. 

MSATER 
PRINT 

40,00 R$ 26,30 R$ 1.052,00 

5 Grampo para Grampeador 26/6 
c/5.000 Unidades 

BRW 100,00 R$ 5,85 R$ 585,00 

6 Clips 4/0 Niquelado, caixa com 500 
Gr 

BRW 60,00 R$ 12,55 R$ 753,00 

7 Clips 3/0 Niquelado, caixa com 500 
Gr 

BRW 40,00 R$ 12,55 R$ 502,00 

8 Clips 6/0 Niquelado, caixa com 500 
Gr 

BRW 40,00 R$ 12,55 R$ 502,00 

9 Livro de Protocolo c/ 100 Folhas TILIBRA 20,00 R$ 11,90 R$ 238,00 
10 Cadernos ¼ brochura capa dura 96 

folhas 
JANDAIA 300,00 R$ 3,45 R$ 1.035,00 

11 Pastas de A a Z, lombo largo FRAMA 100,00 R$ 13,85 R$ 1.385,00 
27 Livro Ponto no mínimo 50 folhas TAMOIO 30,00 R$ 12,85 R$ 385,50 
28 Cola líquida de 90 grs FRAMA 100,00 R$ 2,15 R$ 215,00 
35 Capas para encadernação c/50 

unidades, A-4 
MARES 30,00 R$ 37,90 R$ 1.137,00 

37 CDRW virgem MULTILAS
ER 

200,00 R$ 2,40 R$ 480,00 

39 Grampeador Grande para Grampear 
até 100 Folhas 

BRW 15,00 R$ 117,90 R$ 1.768,50 

40 Grampo Trilho de Metal c/50 
unidades 

BRW 60,00 R$ 11,90 R$ 714,00 

41 Tinta Guache, 250 ml, cores 
variadas, caixa com 6 unidades 

MARIPEL 30,00 R$ 27,70 R$ 831,00 

43 Caneta Esferográfica Cristal, tinta 
azul, composta de corpo, tampa, 
carga e esfera de acordo com as 
características que seguem: corpo 
transparente e hexagonal, escrita 
cristal, composto com esfera de 
tungstênio, ponta média de 1.0 mm, 
largura da linha de 0,4 mm, caixa 
com 50 unidades, com registro do 
inmetro 

BIC 30,00 R$ 46,00 R$ 1.380,00 

48 Corretivo em fita 4,2mmx10m BRW 80,00 R$ 6,20 R$ 496,00 
50 Caderno Universitário, capa dura, 

espiral simples, 10 matérias (200 
folhas), formato: 28x23 cm 

JANDAIA 80,00 R$ 13,90 R$ 1.112,00 

55 Cartolinas 150 Gr 50x66 cores 
mistas 

VMP 300,00 R$ 0,97 R$ 291,00 

67 Barbante colorido 4x6 com no 
mínimo 85 % algodão na 
composição, pesando no mínimo 
700 gr cada novelo 

CIANORT
E 

40,00 R$ 14,80 R$ 592,00 

78 Tesoura para picotar 8 ½ - 21 cm. 
Com lâmina em aço inox e cabo em 
polipropileno. 

BRW 10,00 R$ 65,00 R$ 650,00 

84 Cola bastão de 9 Gr com 12 Unid FRAMA 30,00 R$ 14,30 R$ 429,00 
86 Perfurador de Papel Metálico com 

capacidade para furar até 60/70 
folhas. Diâmetro do furo: até 5,5mm. 
Distância dos furos: 80mm. Com 
margeador plástico. Base plástica 
protetora para esvaziar o confete. 

MASTER 
PRINT 

10,00 R$ 79,50 R$ 795,00 

88 Agenda Executiva ano 2017 ou 
superior com no mínimo 320 
páginas, contendo no mínimo dados 
pessoais, dados comerciais, agenda 
diária, horário de compromissos das 
7hr as 20:30hr, dia da semana, mês, 
contagem de dias corridos e a 
decorrer do ano e índice de endereço 
e telefones 

TILIBRA 40,00 R$ 29,70 R$ 1.188,00 

89 Bobina de Fax 216x30 c/12 SILFER 10,00 R$ 90,00 R$ 900,00 
90 Calculadora de mesa 12 dígitos com 

visor em LCD 
BRW 20,00 R$ 18,90 R$ 378,00 

92 EVA com gliter 45 x 60 ( branco, 
vermelho, vede,lilás, rosa, verde, 
azul) 

BRW 200,00 R$ 7,90 R$ 1.580,00 

95 TNT,  rolo de 50 metro, cores 
variadas de acordo com a solicitação 

PARANA 10,00 R$ 98,00 R$ 980,00 

97  Sufite A4, cx com 10 resmas com 
500 folhas cada resma, 210x297mm, 
75g/m², na cor azul, ind. braasileira 

CHAMEX 10,00 R$ 218,00 R$ 2.180,00 

98 Sufite A4, cx com 10 resmas com 
500 folhas cada resma, 210x297mm, 
75g/m², na cor verde, ind. brasileira 

CHAMEX 10,00 R$ 218,00 R$ 2.180,00 

99 Sufite A4, cx com 10 resmas com 
500 folhas cada resma, 210x297mm, 
75g/m², na cor amarela, ind. 
brasileira 

CHAMEX 10,00 R$ 218,00 R$ 2.180,00 

100 Sufite A4, cx com 10 resmas com 
500 folhas cada resma, 210x297mm, 
75g/m², na cor rosa, ind. brasileira 

CHAMEX 10,00 R$ 218,00 R$ 2.180,00 

104 Telas para pintura 30x40cm SOUZA 50,00 R$ 13,90 R$ 695,00 
106 Tecido em Oxford , rolo com 50 

metros de tecido, cores lisas 
VIVATEX 5,00 R$ 335,00 R$ 1.675,00 

108 Bola de isopor de 25mm, pacote com 
100 unidades 

STRYCOR
T 

20,00 R$ 35,30 R$ 706,00 

111 Tapete colorido alfanumérico em 
EVA de 8mm com 36 peças, 
medindo aproximadamente 20x20 
cm cada peça 

MADU 8,00 R$ 72,00 R$ 576,00 

113 Pen Drive 8Gb MULTILAS
ER 

100,00 R$ 36,50 R$ 3.650,00 

114 Pen Drive 16 Gb MULTILAS
ER 

100,00 R$ 45,50 R$ 4.550,00 

115 Papel carbono azul ofício, pacote 
com 100 folhas 

RADEX 30,00 R$ 45,50 R$ 1.365,00 

128 Toalha de banho felpuda em algodão 
tamanho mínimo 68x130 cm 

SANTISTA 30,00 R$ 23,50 R$ 705,00 

129 Lençol liso para berço, em algodão FA 
MARINGA 

50,00 R$ 18,50 R$ 925,00 

R$ 76.727,75 (senta e seis mil, setecentos e vinte sete reais e setenta 
e cinco reais), doravante denominado CONTRATADO(S), resolve(m) 
registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, mediante cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS visando a aquisição 
de materiais de expediente para as Secretaria de Saúde, Educação 
e Administração do Município de Grandes Rios, para o período de 
12 (doze) meses, em conformidade com as especificações previstas no 
Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão presencial nº 
38/2017 e processo administrativo nº 51/2017, que integram este 
instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de sua assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de 
FORMA PARCELADA, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais 
deverão ser entregue na sede  Municipal, mais especificamente à 
comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência da 
respectiva Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO 
CONTRATUAL 
A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo 
Departamento de Compras, no endereço constante no preâmbulo deste 
Edital. 
CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
5.1 – A entrega dos produtos SERÁ DE FORMA PARCELADA e 
efetuada no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar 
da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento, mediante 
solicitação expedida pelo Departamento de Compras, entregues no local 
determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO 
DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 
5.2 – O objeto da presente licitação será recebido: 
I - provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e 
conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 
II - definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
mesmos; 
III - serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com 
especificações diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS 
apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma 
e prazos definidos no item 5.3 abaixo. 
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5.3 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades 
verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
I - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
II - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
III - se disser respeito à diferença das características do objeto, 
determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis; 
IV - na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são 
os constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de 
recomposição. 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da 
apresentação da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à 
entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a 
Administração, tais como frete, tributos etc. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços 
registrados serão fixos e passíveis de recomposição, desde que 
comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 
do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o 
beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços, através 
de pedido formal endereçado ao Município de Grandes Rios, instruído 
com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra 
imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição 
dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
7.3 – Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na 
alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se 
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 
7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas 
mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo 
Município de Grandes Rios para a alteração, por aditamento, do preço 
da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido 
a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Grandes Rios. 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Grandes 
Rios), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 
e no Decreto nº 030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro 
de Preços. 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública 
que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 
(trinta) dias após a efetiva entrega do objeto, mediante apresentação 
de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras 

desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela 
empresa a ser contratada, não serão geradores de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
I – Da Contratada: 
a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento dos 
produtos contratados; 
b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual 
ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os 
relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento; 
d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – 
Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou 
quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, 
sem prejuízo das demais disposições do CDC; 
e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por 
todos os atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam 
sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local 
determinado para a sua entrega; 
i) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento 
de produtos que estejam sob suspeita de contaminação, condenado por 
autoridade sanitária; 
j) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 38/2017 que deu origem ao presente instrumento. 
II – Do Contratante: 
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 
como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a 
relação de produtos para os fins previstos nesta Ata e na Solicitação de 
Fornecimento; 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante 
da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso do fornecimento dos medicamentos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente 
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a 
Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 
execução. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes 
casos: 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na 
cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as 
obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 
Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como 
desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito 
pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 
prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o 
descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 
registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/02. 
13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 
10.520/02 a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a 
defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por 
cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) 
a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos. 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração 
poderá garantida a defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções 
previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a 
sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela 
diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser 
executada judicialmente. 
13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, 
moratório. Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste avençamento perante o Foro da Comarca de Grandes Rios, Estado 
do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão 
à conta da dotação específica, a saber: 
Recursos Orçamentários: 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp 

27 03.003.04.122.0300.2007 33.90.30.00 Mat de Consumo 
156 06.002.12.365.1202.2022 33.90.30.00 Mat de Consumo 
195 06.004.12.361.1201.2030 33.90.30.00 Mat de Consumo 
202 06.004.12.361.1201.2031 33.90.30.00 Mat de Consumo 
234 07.002.10.301.1001.2180 33.90.30.00 Mat de Consumo 
238 07.002.10.301.1001.2191 33.90.30.00 Mat de Consumo 
247 07.002.10.301.1002.2063 33.90.30.00 Mat de Consumo 
252 07.002.10.301.1002.2068 33.90.30.00 Mat de Consumo 
255 07.002.10.301.1002.2190 33.90.30.00 Mat de Consumo 
261 07.002.10.301.1004.2185 33.90.30.00 Mat de Consumo 
272 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00 Mat de Consumo 
273 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00 Mat de Consumo 
287 07.002.10.302.1001.2198 33.90.30.00 Mat de Consumo 
290 09.001.20.541.3101.2057 33.90.30.00 Mat de Consumo 
295 07.002.10.305.1001.2044 33.90.30.00 Mat de Consumo 
486 07.002.10.301.1004.1043 33.90.30.00 Mat de Consumo 
492 06.002.12.365.1202.2197 33.90.30.00 Mat de Consumo 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 
contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 
a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais 
assinados até a data de vencimento da mesma. 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os 
últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, 
determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 
dias, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-
se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação 
Orçamentária vigente na época da emissão da Solicitação de 
Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de 
transcrição, as condições estabelecidas no Edital seus anexos e as 
normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 030 de 09 de abril de 
2010. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, 
perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
Grandes Rios-PR, 27 de Junho de 2017. 

_____________________________ 
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Antonio Claudio Santiago 
Prefeito Municipal 

Contratante 
_______________________________ 

CAMPOS & CIA LTDA-ME, 
Fernando Caldine de Campos - Representante Legal 

Contratada 
Testemunhas: 
_________________________                    _________________________ 
Assinatura e CPF                                      Assinatura e CPF 
      

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 38/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 51/2017 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/0001-39, com sede à 
Avenida Brasil, nº 967, Centro, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da 
Cédula de Identidade, RG n.º 4.520.078-7, inscrito no CPF/MF sob n.º 
624.658.649-04, brasileiro, casado, residente na Avenida Rio Branco nº 
218, no Distrito de Ribeirão Bonito, neste Município de Grandes Rios e, 
de outro lado, a empresa:  LEONIR DE ARRUDA –CONFECÇÕES -ME, 
CNPJ 05.650.212/0001-66, Avenida Rio Branco  nº 278,  Cep.  86.848-
000-Rio Branco do Ivai-Pr, neste ato representada pelo Senhor :  Leonir 
de Arruda , inscrito no CPF. 564.779.299-53 e Rg 4103.481-5,  
Residente e domiciliado , Avenida Rio Branco  nº 278,  Cep.  86.848-000-
Rio Branco do Ivai-Pr, com os preços dos itens abaixo relacionados:  

Item Descrição Marca Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

14 Papel contact preto laminado de 
PVC auto-adesivo 45cmx10m 

VULCAN 10,00 R$ 55,15 R$ 551,50 

33 Almofadas para carimbo tinta azul 
n.3. Com tampa de metal 

CIS 40,00 R$ 9,30 R$ 372,00 

36 CDR virgem MULTILASER 200,00 R$ 1,14 R$ 228,00 
38 Caixa para Arquivo Morto, em 

papelão, pct c/ 25 unidades, 
35,0x13,3x24 cm 

POLIBRAS 20,00 R$ 59,40 R$ 1.188,00 

44 Caneta Esferográfica Cristal, tinta 
preta, composta de corpo, tampa, 
carga e esfera de acordo com as 
características que seguem: 
corpo transparente e hexagonal, 
escrita cristal, composto com 
esfera de tungstênio, ponta média 
de 1.0 mm, largura da linha de 0,4 
mm, caixa com 50 unidades, com 
registro do inmetro 

MOLIN 30,00 R$ 46,50 R$ 1.395,00 

45 Caneta Esferográfica Cristal, tinta 
vermelha, composta de corpo, 
tampa, carga e esfera de acordo 
com as características que 
seguem: corpo transparente e 
hexagonal, escrita cristal, 
composto com esfera de 
tungstênio, ponta média de 1.0 
mm, largura da linha de 0,4 mm, 
caixa com 50 unidades, com 
registro do inmetro 

MOLIN 25,00 R$ 46,00 R$ 1.150,00 

93 EVA atoalhado 45x60 ( preto, 
rosa bebe, verde natal, vermlho 
natal, pele, azul celeste) 

VMP 150,00 R$ 7,58 R$ 1.137,00 

107 Almofadas anti-alérgicas 50 x 50 
cm em fibra siliconada. 

FAMARINGA 30,00 R$ 60,90 R$ 1.827,00 

121 TNT estampado, rolo com 50 
metros 

OURO 
BRANCO 

5,00 R$ 125,90 R$ 629,50 

122 Tinta para tecido, cores variadas, 
pote com 100 gr. 

MARIPEL 20,00 R$ 2,86 R$ 57,20 

126 Tecido juta colorido SAO JOSE 30,00 R$ 9,59 R$ 287,70 

R$ 8.822,90 (oito mil, oitocentos e vinte dois reais e noventa 
centavos),  doravante denominado  CONTRATADO, resolve(m) registrar 
os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, mediante cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS visando a aquisição 
de materiais de expediente para as Secretaria de Saúde, Educação 
e Administração do Município de Grandes Rios, para o período de 
12 (doze) meses, em conformidade com as especificações previstas no 
Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão presencial nº 

38/2017 e processo administrativo nº 51/2017, que integram este 
instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de sua assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de 
FORMA PARCELADA, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais 
deverão ser entregue na sede  Municipal, mais especificamente à 
comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência da 
respectiva Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO 
CONTRATUAL 
A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo 
Departamento de Compras, no endereço constante no preâmbulo deste 
Edital. 
CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
5.1 – A entrega dos produtos SERÁ DE FORMA PARCELADA e 
efetuada no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar 
da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento, mediante 
solicitação expedida pelo Departamento de Compras, entregues no local 
determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO 
DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 
5.2 – O objeto da presente licitação será recebido: 
I - provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e 
conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 
II - definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
mesmos; 
III - serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com 
especificações diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS 
apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma 
e prazos definidos no item 5.3 abaixo. 
5.3 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades 
verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
I - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
II - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
III - se disser respeito à diferença das características do objeto, 
determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis; 
IV - na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são 
os constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de 
recomposição. 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da 
apresentação da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à 
entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a 
Administração, tais como frete, tributos etc. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços 
registrados serão fixos e passíveis de recomposição, desde que 
comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 
do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
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7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o 
beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços, através 
de pedido formal endereçado ao Município de Grandes Rios, instruído 
com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra 
imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição 
dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
7.3 – Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na 
alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se 
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 
7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas 
mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo 
Município de Grandes Rios para a alteração, por aditamento, do preço 
da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido 
a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Grandes Rios. 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Grandes 
Rios), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 
e no Decreto nº 030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro 
de Preços. 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública 
que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 
(trinta) dias após a efetiva entrega do objeto, mediante apresentação 
de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras 
desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela 
empresa a ser contratada, não serão geradores de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
I – Da Contratada: 
a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento dos 
produtos contratados; 
b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual 
ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os 
relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento; 
d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – 
Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou 
quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, 
sem prejuízo das demais disposições do CDC; 
e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por 
todos os atos e comunicações formais; 

h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam 
sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local 
determinado para a sua entrega; 
i) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento 
de produtos que estejam sob suspeita de contaminação, condenado por 
autoridade sanitária; 
j) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 38/2017 que deu origem ao presente instrumento. 
II – Do Contratante: 
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 
como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a 
relação de produtos para os fins previstos nesta Ata e na Solicitação de 
Fornecimento; 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante 
da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso do fornecimento dos medicamentos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente 
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a 
Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 
execução. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes 
casos: 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na 
cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as 
obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 
Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como 
desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito 
pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 
prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o 
descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 
registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/02. 
13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 
10.520/02 a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a 
defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por 
cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) 
a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos. 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração 
poderá garantida a defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções 
previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
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13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a 
sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela 
diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser 
executada judicialmente. 
13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, 
moratório. Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste avençamento perante o Foro da Comarca de Grandes Rios, Estado 
do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão 
à conta da dotação específica, a saber: 
Recursos Orçamentários: 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp 

27 03.003.04.122.0300.2007 33.90.30.00 Mat de Consumo 
156 06.002.12.365.1202.2022 33.90.30.00 Mat de Consumo 
195 06.004.12.361.1201.2030 33.90.30.00 Mat de Consumo 
202 06.004.12.361.1201.2031 33.90.30.00 Mat de Consumo 
234 07.002.10.301.1001.2180 33.90.30.00 Mat de Consumo 
238 07.002.10.301.1001.2191 33.90.30.00 Mat de Consumo 
247 07.002.10.301.1002.2063 33.90.30.00 Mat de Consumo 
252 07.002.10.301.1002.2068 33.90.30.00 Mat de Consumo 
255 07.002.10.301.1002.2190 33.90.30.00 Mat de Consumo 
261 07.002.10.301.1004.2185 33.90.30.00 Mat de Consumo 
272 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00 Mat de Consumo 
273 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00 Mat de Consumo 
287 07.002.10.302.1001.2198 33.90.30.00 Mat de Consumo 
290 09.001.20.541.3101.2057 33.90.30.00 Mat de Consumo 
295 07.002.10.305.1001.2044 33.90.30.00 Mat de Consumo 
486 07.002.10.301.1004.1043 33.90.30.00 Mat de Consumo 
492 06.002.12.365.1202.2197 33.90.30.00 Mat de Consumo 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 
contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 
a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais 
assinados até a data de vencimento da mesma. 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os 
últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, 
determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 
dias, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-
se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação 
Orçamentária vigente na época da emissão da Solicitação de 
Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de 
transcrição, as condições estabelecidas no Edital seus anexos e as 
normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 030 de 09 de abril de 
2010. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, 
perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
Grandes Rios-PR, 27  de Junho  de 2017. 

_____________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Contratante 

________________________________________ 
LEONIR DE ARRUDA –CONFECÇÕES -ME, 

Leonir de Arruda - Representante Legal 
Contratada 

Testemunhas: 
_________________________                   _________________________ 
Assinatura e CPF                                      Assinatura e CPF 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 38/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 51/2017 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/0001-39, com sede à 
Avenida Brasil, nº 967, Centro, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da 
Cédula de Identidade, RG n.º 4.520.078-7, inscrito no CPF/MF sob n.º 
624.658.649-04, brasileiro, casado, residente na Avenida Rio Branco nº 
218, no Distrito de Ribeirão Bonito, neste Município de Grandes Rios e, 
de outro lado, a empresa:  L.20 VIRTUAL EIRELI-EPP , CNPJ: 
03.356.363/0001-52, Avenida   Itaipu nº 143 Cj. João Paulo II Cep.  
86.9308-000- São João do Ivai-Pr, neste ato representada pelo Senhor : 
Paulo Cesar Lopes Marcelino,  inscrito no CPF.015.917.959-90 e Rg 
3.560.616-5,  Residente e domiciliado , Rua Bonifácio Pascoal Frez nº 
143,  Cep.  86.930-000- São João do Ivai-Pr, com os preços dos itens 
abaixo relacionados:  

Item Descrição Marca Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 
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21 Fita Adesiva com 12 mm de 
largura e 50 metros de 
comprimento 

SUPER 
FITAS 

80,00 R$ 1,39 R$ 111,20 

22 Fita adesiva larga 48x45 
transparente 

SUPER 
FITAS 

100,00 R$ 4,40 R$ 440,00 

24 Caneta marca textos cor amarela 
com 12 unidades e ponta de 4 
mm. Industria Nacional com 
Registro INMETRO 

BRW 30,00 R$ 25,00 R$ 750,00 

26 Borracha Escolar Branca nº.40, 
macia, caixa  c/40 unidades 

REDBOR 20,00 R$ 17,70 R$ 354,00 

32 Livros de ata, sem margem, 
acabamento em capa dura e 
preta com 100 folhas numeradas 
tipograficamente 

SÃO 
DOMINGO
S 

80,00 R$ 14,75 R$ 1.180,00 

42 Pasta de Papel com Elástico COLORP
RESS 

100,00 R$ 1,79 R$ 179,00 

51 EVA diversas cores 40x60 cm BOTO 200,00 R$ 2,82 R$ 564,00 
52 Caderno para desenho medindo 

275mm de Largura x 200 mm de 
Altura, com no mínimo 48 folhas, 
capas flexíveis e sortidas 

FORONI 80,00 R$ 3,84 R$ 307,20 

53 Caderno de caligrafia, costurado 
com capa flexível, tamanho ¼, 
com 40 folhas e miolo 01 cor, 
capas sortidas 

FORONI 80,00 R$ 2,32 R$ 185,60 

60 Cola branca 01 kg PIRATINI
NGA 

20,00 R$ 17,65 R$ 353,00 

61 Massa de modelar 90 gr com 06 
cores soft sortidas 

MARIPEL 20,00 R$ 5,38 R$ 107,60 

62 Tesoura escolar com cabo 
emborrachado, sem ponta, 
medindo 13,5 cm 

MASTERP
RINT 

50,00 R$ 3,69 R$ 184,50 

63 Cola glitter cores sortidas com 06 
unidades de 23 gr cada 

MARIPEL 20,00 R$ 8,49 R$ 169,80 

64 Giz Escolar Plastificado Branco, 
caixa com 50 palitos 

DELTA 15,00 R$ 3,48 R$ 52,20 

65 Giz Escolar Plastificado Colorido, 
caixa com 50 palitos 

DELTA 15,00 R$ 4,32 R$ 64,80 

66 Giz de cera com 12 cores MARIPEL 20,00 R$ 3,69 R$ 73,80 
83 Lápis de cor. Caixa com 24 Lápis. 

Triangular, cores fortes e 
vibrantes, indústria nacional com 
registro no INMETRO 

LABRA 30,00 R$ 23,95 R$ 718,50 

91 Grampo para Grampeador 23/10 
com 1.000 unidades 

BRW 40,00 R$ 10,40 R$ 416,00 

103 Bexigas coloridas grandes, com 
50 unid. cada pacote 

BALÕES 
JOY 

50,00 R$ 8,40 R$ 420,00 

112 Caderno universitário capa dura 
96 folhas 

FORONI 100,00 R$ 8,30 R$ 830,00 

120 Caderno brochura ¼ 48 folhas FORONI 300,00 R$ 1,79 R$ 537,00 

R$ 7.998,20 ( sete mil, novecentos e noventa e oito reais e vinte 
centavos) ,  doravante denominado  CONTRATADO, resolve(m) 
registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, mediante cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS visando a aquisição 
de materiais de expediente para as Secretaria de Saúde, Educação 
e Administração do Município de Grandes Rios, para o período de 
12 (doze) meses, em conformidade com as especificações previstas no 
Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão presencial nº 
38/2017 e processo administrativo nº 51/2017, que integram este 
instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de sua assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de 
FORMA PARCELADA, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais 
deverão ser entregue na sede  Municipal, mais especificamente à 
comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência da 
respectiva Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO 
CONTRATUAL 
A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo 
Departamento de Compras, no endereço constante no preâmbulo deste 
Edital. 
CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
5.1 – A entrega dos produtos SERÁ DE FORMA PARCELADA e 
efetuada no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar 
da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento, mediante 
solicitação expedida pelo Departamento de Compras, entregues no local 

determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO 
DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 
5.2 – O objeto da presente licitação será recebido: 
I - provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e 
conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 
II - definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
mesmos; 
III - serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com 
especificações diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS 
apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma 
e prazos definidos no item 5.3 abaixo. 
5.3 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades 
verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
I - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
II - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
III - se disser respeito à diferença das características do objeto, 
determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis; 
IV - na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são 
os constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de 
recomposição. 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da 
apresentação da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à 
entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a 
Administração, tais como frete, tributos etc. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços 
registrados serão fixos e passíveis de recomposição, desde que 
comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 
do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o 
beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços, através 
de pedido formal endereçado ao Município de Grandes Rios, instruído 
com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra 
imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição 
dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
7.3 – Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na 
alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se 
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 
7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas 
mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo 
Município de Grandes Rios para a alteração, por aditamento, do preço 
da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido 
a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Grandes Rios. 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Grandes 
Rios), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, 
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no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 
e no Decreto nº 030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro 
de Preços. 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública 
que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 
(trinta) dias após a efetiva entrega do objeto, mediante apresentação 
de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras 
desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela 
empresa a ser contratada, não serão geradores de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
I – Da Contratada: 
a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento dos 
produtos contratados; 
b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual 
ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os 
relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento; 
d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – 
Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou 
quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, 
sem prejuízo das demais disposições do CDC; 
e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por 
todos os atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam 
sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local 
determinado para a sua entrega; 
i) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento 
de produtos que estejam sob suspeita de contaminação, condenado por 
autoridade sanitária; 
j) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 38/2017 que deu origem ao presente instrumento. 
II – Do Contratante: 
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 
como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a 
relação de produtos para os fins previstos nesta Ata e na Solicitação de 
Fornecimento; 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante 
da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso do fornecimento dos medicamentos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente 
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a 
Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 
execução. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes 
casos: 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na 
cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as 
obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 
Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como 
desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito 
pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 
prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o 
descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 
registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/02. 
13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 
10.520/02 a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a 
defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por 
cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) 
a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos. 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração 
poderá garantida a defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções 
previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a 
sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela 
diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser 
executada judicialmente. 
13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, 
moratório. Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste avençamento perante o Foro da Comarca de Grandes Rios, Estado 
do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão 
à conta da dotação específica, a saber: 
Recursos Orçamentários: 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp 

27 03.003.04.122.0300.2007 33.90.30.00 Mat de Consumo 
156 06.002.12.365.1202.2022 33.90.30.00 Mat de Consumo 
195 06.004.12.361.1201.2030 33.90.30.00 Mat de Consumo 
202 06.004.12.361.1201.2031 33.90.30.00 Mat de Consumo 
234 07.002.10.301.1001.2180 33.90.30.00 Mat de Consumo 
238 07.002.10.301.1001.2191 33.90.30.00 Mat de Consumo 
247 07.002.10.301.1002.2063 33.90.30.00 Mat de Consumo 
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252 07.002.10.301.1002.2068 33.90.30.00 Mat de Consumo 
255 07.002.10.301.1002.2190 33.90.30.00 Mat de Consumo 
261 07.002.10.301.1004.2185 33.90.30.00 Mat de Consumo 
272 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00 Mat de Consumo 
273 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00 Mat de Consumo 
287 07.002.10.302.1001.2198 33.90.30.00 Mat de Consumo 
290 09.001.20.541.3101.2057 33.90.30.00 Mat de Consumo 
295 07.002.10.305.1001.2044 33.90.30.00 Mat de Consumo 
486 07.002.10.301.1004.1043 33.90.30.00 Mat de Consumo 
492 06.002.12.365.1202.2197 33.90.30.00 Mat de Consumo 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 
contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 
a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais 
assinados até a data de vencimento da mesma. 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os 
últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, 
determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 
dias, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-
se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação 
Orçamentária vigente na época da emissão da Solicitação de 
Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de 
transcrição, as condições estabelecidas no Edital seus anexos e as 
normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 030 de 09 de abril de 
2010. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, 
perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
Grandes Rios-PR, 27  de Junho  de 2017. 

_____________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Contratante 

_______________________________ 
L.20 VIRTUAL EIRELI-EPP , 

Paulo Cesar Lopes Marcelino- Representante Legal 
Contratada 

Testemunhas: 
_________________________                   _________________________ 
Assinatura e CPF                                      Assinatura e CPF 

 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
RESOLUÇÃO N°03/2017 

SÚMULA: Dispõe sobre alteração dos artigos nº. 10 144 e 165 do 
Regimento Interno desta Casa de Leis e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Grandes Rios aprovou e eu presidente promulgo 
a seguinte Resolução:   
Art. 1º - Fica alterado o art. 10 Regimento Interno desta Casa de Leis o 
qual passa a vigorar com a seguinte redação. 
Art. 10 – A Mesa da Câmara compõe-se dos cargos de Presidente, 
Vice-Presidente, Primeiro Secretário e Segundo Secretário, com 
mandato de 02 (dois) anos, eleitos por votação pública nominal. 
Art. 2º - Fica alterado o do Art. 144 do Regimento interno desta Casa de 
Leis o qual passa a vigorar com a seguinte redação. 
Art. 144 –Terão 02 (duas) discussões todas as preposições não 
incluídas no artigo anterior. 
§ 1º Em nenhuma hipótese a segunda discussão ocorrerá na mesma 
sessão que tenha ocorrido à primeira discussão. 
§ 2º É considerada aprovada toda proposição submetida a 02 (duas) 
discussões, sempre que a mesma for aprovada nas duas 
discussões. 
Art. 3º - Fica alterado o do Art. 165 do Regimento interno desta Casa de 
Leis o qual passa a vigorar com a seguinte redação. 
Art. 165 – O voto será público nominal: 
I – nas deliberações sobre as contas do Município; 
II – nas deliberações sobre perda de mandato de Vereador e 
Prefeito; 
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Grandes Rios – Pr. aos 27 de junho de 2017. 

Laércio Messias Picoli 
Presidente 


